
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA SANEADORA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 7.789, DE 2017 
 

 

 

Institui a Política Nacional de Desfazimento 

e Recondicionamento de Equipamentos Eletrônicos, 

dispõe sobre o Programa Computadores para 

Inclusão e dá outras providências 

 

Dê-se ao Parágrafo único do artigo 11 do Projeto de Lei nº 7.789, 

de 2017, a seguinte redação: 

“Art. 11 .......................................................................................... 

Parágrafo único. É vedada a habilitação como PID e CRC de 

pessoas físicas e instituições com fins lucrativos. 

................................................................................................. (NR) 

 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 

Deputado DANIEL VILELA 

Presidente 

 


